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Frocura d*ria §eral do Municrpio - P#M

*ARECER JURÍDICO :rtha No

Consulente: Secretaria de Esporte e Juventude do Município de Juazeiro do Norte

(sEruu.
àU;.tot'Análise do Pregão Eletrônico n" 2023.08.08.1 acerca da possibilidade

jurídica de homologação pela autoridade competente.

EiVIENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.

PREGÃO ELEIRÔNICO. ANÁLISE JURÍDICA
DO TNÂUN'P DO PROCEDIMENTO
LICITATORIO PARA SUBSIDIAR
HOMOLOGAÇÃO. AUTORIDADE
COMPETENTE. INTELIGÊNCIA DO ART. 43,

VI, LEI NO 8.666193. REGULARIDADE DO

PROCEDIMENTO. PARECER NÃO
VINCULANTE.

Vem estes autos à Procuradoria Geral do Município de Jtrazeiro do Norte (PGM),

que versam sobre o Procedinrento Licitatór'io, modalidade Pregão, tombado sob o no

jOZf.OS.OS.l, cujo objeto é a aquisição de tabelas elétricas de basquetebol, aparelhos de

placar eletrônicá digital, aros e redes com dimensões oficiais da Confederação

lnternacional de Bas[uetebol (FIBA) destinados ao atendimento das necessidades da

Secretaria de Esporte e Juventude do lvlunicípio de Juazeiro do Norte (SEJUV),

abrangendo os seiviços de montagem e instalação dos itens, conforme espccificações

básicÃ apresentadas no Instrumento Convocatório, com o fim de análise jurídica do seu

trâmite até o presente momento para que a autoridade competente possa deliberar sobre a

homologação do Procedimento.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelentíssimo

procuraclor Geral do Município incumbiu este procurador do acompanhamento,

assessoramento e representação juclicial e extrajudicial da Comissão de Licitação, atual

central de compras, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração
púrblica Municipal em relação às màtérias afetas a licitações e contratos administrativos,

nos termos da portaria OtiZOZt - PGM, de 13 de agosto de 2021. Logo, o procurador

signatário é o competente para a análise do caso e emissão do respectivo parecer jurídico.

Irnporta registrar que a fase interna do procedimento licitatório em telaiá restou

conrpletamente superada e foi analisada sob o aspecto jurídico, nos termos do. art' 38,

parágrafo único, Lei n" 8.666193, de modo que não compete revolver tal nratéria, senão

n "1"'"' 
t"1: * :" "'*:: :::irr" -:5:1.:Ti:: 

: :,0"' :::.:--::o ::: 
u * * 
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N
rl

(o
C
ú\ío
o-



iue*düffi#
so NORT§

Froçuradoria Üera1 p#M

naquele parecer enseja a conclusão pela não homologação do certame e o retorno do

processo'para aquela âr", u fim de que sejam corrigidas as situações pertinentes.

A homologação do certame sem que tenham sido observadas todas as

formalidades aborOáás no parecer jurídico que avaliou a juridicidade das minutas da

licitação em análise correspànde a elro grave da autoridade competente, não podetrdo

admiiir-se, especialmente nô que diz respeito à correta realizaçáo da pesquisa de preços,

impondo-se à consulente que pronlova as devidas correções'

18. A conduta do gestor ao homologar a licitação sem observar a

omissão da realizaçáo da pesquisa prévia de preço foi detenninante

para a ocorrência do prejuízo observado, não se tratando de mera

:f-l:l';',ff 
l';,li j[i5'"l'},,.lll':;}H:f,:í}'y;-'T:

mercado, sendo capazde evitar o dano ao erário.

(TCU. Acórdão no 10.56012011-2 Câmara' Processo

o2o.627l2OO9-8. Relator Ministro Aroldo cedraz. Segunda

Cârnara. Julgado em: 01/l ll20ll)

Esse o suscinto relatório que havia de se íirzer. A partir daqui passa-se ao exame

iurídico do objeto da consulta, com disposição dos fatos e fundamentos pertinentes

ãbjetivanclo a fbrmulação cle opinião conclusiva com resposta ao que fora consultado.

previamente, há de se destacar quc o ato de homologação do procedimento

licitatório é personalíssimo da autoridade competente e consiste na análise sob o ponto de

vista da legalidade do inteiro trâmite processual percorrido até o fim do certame, afbrindo

sua compãtibilidade com a legislação pertinente, bem como da conveniência dc

continuidade do processo culminando na contratação. Dispõem a doutrina e a

jurisprudência:

A autoridade superior tem o dever de desenvolver primeiramente

um juizo de validade. Cabe-lhe examinar se as regras

constitrrcionais, legais, iufralegais e editalícias foram obsen'adas

desde o momento inicial da abertura da fase interna da licitação.

Trata-sc de uma função de controle da regularidade da atividade

administrativa, cujo desempeuho se constitui em dever-poder cla

utoridacle supel'ior. Verificando algum defeito ou vício, é dever.la

autoridade competente pronlover o seu saneamento, se tal for

possível.

[i*" ,., constatando a regularidade dos atos do proceclimento

licitatório, a autoridade competente 'deve passar ao exame da

conveniência do resultado. Isso não envolve uma margem de

discricionariedade ampla, lnas, exclusivamente, a verificação da

compatibilidade do resultado com os preços de mercado e outras

circunstâncias objetivas. Não cabe, certamente, reabrir o exame da

conveniêttcia da ticitação, de sua modelagem etc, Constatando a

,
'Palácio Municipal José Geraldo da Cruz

Praça Dirceu Figueiredo, s/ne, Céntro - Juaieiro do Norte, CE

(88) 3566.1029 | pgm@juazeiro.ce.gov'br
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inconveniência do resultado obtido, a autoridade competente deve

promover a revogação do ceftanre. Também nesse ponto, e como se

voltará a tratar adiante, afigura-se indispensável a observância do

devido processo legal.
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e

àontratos administrativos. l5 ed. São Paulo: Dialética, 2012, p.

6es)

(...) a homologação de um certalne licitatório é ato administrativo

de alta relevância, porquanto se trata do momento em que a

autoridade competente deve verificar a legalidade dos atos

praticados e avaliar a conveniência da contratação. ou seja, não é

um ato de simples anuência com os da comissão de licitação, ainda

que lastreados em parecer jurídico, mas, sim, que deve ser

prececlido de criterioso exame de todo o processo par& que se

aquilate algum vício de ilegalidade e se promovam as correções

necessárias ou se determine o seu cancelamento.

(TCU. Acórdão no 2.659 12014-P1enárrg. Processo 017 .184 12010-0.

Relator Ministro José Mucio Monteiro. Plenário. Julgado em:

081r012014)

Tanto a Lei no 8.66611993 como a Lei no 10.52012002 apontam a homologação

como etapa essencial e indispensável do procedimento licitatório, sendo ato administrativo

sob o encargo do ordenador de despesas que detertninou a abertura do certame e que

assinará o contrato decorrente da licitação tealizada.

LEI No 8.666193
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância clos

segu intes procedimentos :

Vi - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e

adjudicação do objeto da licitação.

LEI No 10.52012002
Art. 4o A fase externa do pregão será iniciada com a convocação

dos interessados e observará as segttintes regras:

xxII - homologada a licitação pela autoridacle competente, o

adjudicatário será convocado para assinar o cotttrato no prazo

definido em edital; e

Sobre a clefinição da autoridade compeÍettte para homologar o ceftame,

transcreve-se doutrina de Joel de Menezes Niebuhr, confirmando que é do servidor que

detém possibilidade de representar a Administração Pública para fins de celebração dcr

contrato admin istrativo.

Repita-se que autoridade compctente é aquela que representa a

Administração Pública, que tem legitimidade para contrair

obrigações em nome dela, é quem decide sobre o contrato. Por

corolário, a autoridade competente assume a responsabilidade por
cn

«,
.=
bo

o_ t
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tudo o que se fez no curso da licitação pública. Como ela é a

responsável por todo o procedimento antes de celebrar o contrato, é

daáo a ela oportunidade para rever o procedimento, cabendo-lhe

confirmá-lo ou não, isto é, homologá-lo ou não.

(NIEBUHR, Joel Menezes. Pregão presencial e eletrônico. 8 ed'

Belo Horizonte: Fórum, 2020, p.2801281)

Se constatar a regularidade do procedimento e a conveniência de slla

continuidade, é poder-dever da autoridade competente proceder com sua homologação e,

posteriormente, adjudicação. Verificando, no entanto, ilegalidade ou a inconveniência do

prosseguimento do certame - considerando aspectos objetivos, lícitos, razoáveis e, quando

io. o *ro, supervenientes -, dcve a autoridade competente anular ou revogá-lo, nos termos

da Súmula n" 473 do Supremo Tribunal Federalr

para a realizaçío do ato administrativo de homologação não existe determinação

legal de que seja consultada a Procuradoria Geral do Município, órgão de representação e

uri"rrorur.nto jurídico do Município de Juazeiro do Norte, para emitir opinião jurídica

sobre o processo e mesmo que seja feita, não vincula a autoridade competente pela

homologação. Destafte, este parecer e dispensável e meramente opinativo.

Feitas essas consiclerações introdutórias sobt'e a naixeza jurídica, relevância,

abrangência e competência do ato administrativo de homologação do procedimento

licitatorio, inicia-se á avaliação da fase externa da licitação2.

para fins de fixação da legislação regente, nota-se que o certame lic-itatório em

exame foi processado na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por

isso respeitar, além dos ditames da Lei n' 8.666193, o disposto na Lei n' 10.52012002, bern

como o Decreto Federal n" 10.02412019.

Vê-se, primeiramente, que o processo foi devidamente autuado, conforme dispõe

o art. 38 da Lei n" 8.666193, coln protocolo e numeração. Isto é, o processo foi tombado

com número e autos próprios, dos quais todas as páginas estão numeradas e rubricadas.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei no lO.52Ol2OO2, prcscreve que a autoriclade

competente designará o pregoeiro e sua equipe de apoio. No caso, o Município de Juazeiro

do Norte tem, no quadro cle pessoal da Secretaria de Administração, notadamente na

Central de Compras, profissionais nomeados para o exercício das funções de Pregoeiro

OÍicial, estando a qualificação clo pregoeiro atuantc no processo inserta nos autos'

notadamente a poftaria que lhe nomeou para tal cargo.

Visível ainda que o(a) pregoeiro(a) agiu em total conformidadc com suas

atribuições legais, que se restringem à condução do procedirnento._licitatório, com

recebimento dás propostas e lances, sua análise de aceitabilidade e classificação com base

I Súmula n' 473ISTF: A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vicios que os

tornam ilegais, porque dêles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial
2 Reitere-se que a fase interna da licitação ját foi analisada por assessoria juríd ica e suas conclusões,

condiçõcs e recomendações integram o presente parecer para todos os fins, condicionando o

acerca do ato de homol

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz

Praça Dirceu Figueiredo, s/ne, Centro - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3565.1029 | pgm@juazeiro.cc.gov.br
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no critério de julgamento. É o que dispõe o art. 3o, IV, Lei n" 10.52012002 e arts. 16 e 17,
do Decreto Federal n" 10.52012019.

A fase externa do procedimento licitatório, incluído aqui o pregão eletrônico, se

inicia com a publicação do aviso de licitação no Diário Oficial do Município, no sítio
eletrônico oficial do Município e, se for o caso, em jornal de grande circulação,
observando o art. 4o, I, da Lei no 10.52012002 e o art. 20 do Decreto Federal no

10.02412019. Esse é o ato de convocação dos intercssados, que foi devidamente atendido
neste caso.

Além da formalidade da publicação do aviso de licitação nos meios indicados no

ordenamento jurídico, ó imperioso que se observe o interregrro mínimo temporal prescrito
em. lei, quc é de 8 (oito) dies úteis, contados da írltima publicação ou da efetiva
disponibilização do edital e seus anexos, o qLre ocoÍrer por fim, entre a esta data e aquela
que foi designada para abertura da sessão pública de abertura das propostas e oferta de

lances. Tal requisito, previsto no art. 4o, Y, da Lei n" 10.52012002, foi observado na
licitação em tela.

Foi possibilitado a todos os interessados e a qualquer cidadão a realizaçáo de

impugnação aos termos do instrumento convocatório, bem como a formalização de
esclarecimentos, atendendo ao art. 4l da Lei n" 8.666/93 e ao art. 24 do Decreto Federal no

1O.O24l2Ol9. Ao momento desta análise não se encontranl pendente de resposta quaisquer
pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação que possam macular o instrumento
convocatório ou o trâmite legular da licitação

A sessão pública de.lulgamento das propostas ocorreu no dia c hora estabelecidos,
tendo o(a) Pregoeiro(a) Oficial do Município lecebido as propostas, classificado,
viabilizado a oferta dq lances sucessivos pclos licitantes, analisado a documentação de

habilitação, qualificação técnica e a proposta consolidada da vencedora e de tantas
licitantes quantas fossem necessárias até que uma restasse habilitada, obedecendo a orclem

do menor preço, critério de julgamento definido no edital. Atendidas assim as etapas do

certame estabelecidas no aft. 6o, lV, V e VI, Decreto Federal n' 10.02412019.

Este parecer, enquanto análise jur'ídica sob o aspecto lbrmal - cumprimento, em

tese, dos requisitos gerais estabelecidos na legislação - não tem por escopo adentrar lta

análise técnica dos documentos de habilitação, qualificação técnica e da proposta da

iicitante. Alénr do que fazô-lo sem provocação pertinente pocte representar indevicla

invasão de competência exclusiva do(a) Piegoeiro(a) OÍicial do Município, segundo art.

4", Xl e XII. Lei no 10.52012002.

Superada a fase de cxame da proposta c clos documentos de habilitação e

qualiÍicação técnica, foi possibilitado aos licitarúes apresentar sua ntanifestação de

interessc de recorrer e, collsequentenlente, no prazó de 3 (três) dias úrteis, protooolar as

razões de recurso. Havendo recurso, imprescindível a concessão de igual prazo paÍà
apresentação de contrarrazões. Foram observados os dispositivos do art.4o, XVIII. XIX e

XX, Lci n'10.520/2002 e art.44 do Decreto F'ederal n" 10.02412019, na forma desorita

nestc parágrafo, inexistinclo quando da emissão cieste parccer recursos pendentcs de
julgamento t

Palácio MunicÍpal José Geraldo da Cruz
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Transcorridas todas essas fases, procede-se com a adjudicação do objeto e,

sequencialmente, a homologação do procedimento licitatório, conforme art. 4o, XXI, e

XXII, Lei no 10.52012002 e arÍ.6" VIII e IX do Decreto Federal n" 10.02412019. Atos

estes qug se encontram pendentes de concretizaçáo até a elabor4ção deste opinativo.

Advirto que quando da contratação, propriamente da assinatura do colttrato, o

órgão e/ou a entidacle licitante deve envidar esforços para avaliar se as condições de

habilitação e qualificação técnica cla licitante vencedora permanecem válidas e adequadas

ao exigiclo no edital, conforme art. 55, XIII, Lei f 8.666193. Esta diligência condiciona a

validade da opinião jurídica enritida ao fim.

; Igualmente, é necessário que, antes da adjudicação e homologação, a autoridade

competente anexe aos autos dcste processo adrninistrativo relatórios/certidões de consulta

ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade sob gestão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), averiguando se existe

pena de proibição de contratar com o Poder Público aplicada pelo Poder Judiciário à
licitante vencedora ou seus sócios nrajoritários. Na mesma toada, consulte-se o Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (CNEP), bem como os cadastros do Tribunal de Contas da União (TCU), do

Tribunal de Contas do Estado clo Ceará, se houvgt', e o do N4unicípio de Juazeiro do Nortç.

Naturalnrente, havendo punição vigente em desfavor da licitante, demanda-se da

autoridade competente que adote as providências para proteção do erário, da moralidade,

da probidaile administrativa e da legalidade, inclusive, desclassificando/inabilitando a

licitante, se for o caso3.

Ainda em vista da defesa da moralidade administrativa, não pode o gestor

proceder com a homologação do procedimento licitatório sem que antes diligencie para

confirmar a inexistência de impedimento de contratar com a(s) pessoa(s) do(s) sócio(s) da

pessoa jurídica contratada, mormente em razão das expressas vedações legais existetttes no

art. 9o da Lei n" 8.666193 e no aft. 94, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte.

A realizaçáo exitosa dessa diligência condiciona a validade da presente opinião jurídica.

Além disso, tenho por indispensável que a consulente proceda com nova pesquisa

de preços, preferindo "cesta de preços", notadamettte valores praticados no âmbito da

Administração Pública em outros certames e portais de cotnpras governamentais, somente

em caráter subsidiário e devidamente justificado aceita-se a coleta de preços com outros

fornecedores, embasado nos Acórdãos tt" 495812022 - Prirneira Cãmaraa, n" 187512021 -
Plenários e n" 21412020 - Plenário6, todos do Tribunal de Contas da União. Com essa

I Existindo dúvida jurídica relevante, suscitada pela autoridade competente e conjuntamente por sua

assessoria jurídica, após opinião emiticia por esta última, a respeito da abrangência e/ou efeitos da sançõo

imposta à Licitante, deve-se realizar consulta específica a esta Procuradoria Ceral do Município.
4 TCU. Acórdão n" 4958/2022-Primcira Câmara. Processo 021.334/2020-0. Relator Ministro Augusto

Sherman. Primeira Câmara. Julgado em: 30/0812022.
5 TCU. Acórdão n" 187512027-Plenário. Processo 013.78012021-2. Relator Ministro Raimundo Cameiro.

Plenario. Julgado em: 0410812021.
,'9.5.1. as pciquisas de preços para estimativa de valor de objetos a serem licitados devem ser baseadas em

uma "ccsta de preços", devendo dar preferência para preços pÍrblicos, oriundos de outros certames;

9.5.2. a pesquisa de preços feita exclusivamente junto a fornecedores deve ser utilizada em último caso, -na

extrgnl-av9ê!-qi+-4q-prçíg'-p.Úq!lg:ss-*§l§degeqg!i*g9l{g- Í
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diligência o gestor deve confirmar a inocorrência de superfaturamento, sobrepreço ou
qualquer outra hipótese de dispêndio indevido de erário com o resultado da presente
Iicitação.

Eram os fundamentos de fato, legais, doutrinários ,e jurisprudenciais que

precisavam ser apreciados e expostos para o fim de formar a opinião jurídica deste órgão
consultivo da Administração Pública Municipal e, por conseguinte, responder à consulta.
Sucede a conclusão.

Com base na exposição realizada, estando o procedimento administrativo
licitatório cm conformidade com a legislação mencionada, após o atendimento integral e

irrestrito das condições e recomendações relacionaclas neste parecer, sanando-se
integralmente os autos, opina-se pela possibilidade jurídica ,Je realização da adjudicação do
objeto à licitante vencedora e, consequentemente, a homologação da Licitação analisada.

Destaque-se que esta manifestação jurídica é de cunho formal e objetiva a
avaliação do cumprimento das fases processuais pertinentes ao procedimento licitatório
realizado, não adentrando no quesito de discricionariedade da contratação, na viabilidade
de seu preço e na compatibilidade desta para com o praticado no mercado. Reitere-se, a

análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade
entre o objeto da contratação e o atendirnento ao interesse público específico.

Efetivamente, a análjse competente das questões fonnais e de mérito para a
definição ou não pela homologação do procedimento licitatório é de incumbência da(s)

autoridade(s) competente(s) pelo certame, sendo este parecer não vinculante da atuação

do(a) gestor(a)(s), que, realizando a homologação, assume em caráter solidário com os

demais atuantes no procedimento licitatório a responsabilidade pela legalidade dos atos
praticados e isoladamente pela conveniência de sua continuidade, nos tEnnos dos Acórdãos
n" 505 12021-Plenário 7 e 1.0 1 8/20 I 5-Plenário8.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE,24 de agosto de2023.

ãU-r.-.,2
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n'34.937

6 TCU. Acórdão n" 21412020-Plenário. Processo 037.32512019-l. Relator Ministro Aroldo Cedraz. Plenrírio.

Julgado em: 0510212020.

7 TCU. Acórdão n" 50512021-Plenário. Processo 000.30612012-6. Rclator Ministro I\t[arcos Bemquel'er.

Plenario. Julgado em:. 10103/2021 .

8 TCU. Acórdão n" 1.018/20 lS-Plenár'io. Processo 006.79112011-5. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário.

íÚc'ú
o- Ju em:2910412015

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz

Praça Dirceu Figueiredo, s/ne, Centro - Juazeiro dc Norte, CE
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CoNTRATO No 2023.08.31-0004

Contrato para a ,Aquisição de tabelas elétricas de

basquetebol, aparelhos de placar eletrônico digital, aros e

redes com dimensões oficiais da Confederação

lnternacional de Basquetebol (FIBA) destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de

Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo

os serviços de montagem e instalação dos itens, que entre

siÍazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

do outro JULI0 CESAR PINTO CORDE|RO.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídiça de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082t0001-14, através do(a) Secretaria lvlunicipal de Esporte e Juventude, neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado JULIO CESAR PINTO CORDEIRO, estabelecida na Rua Conselheiro Lafaiete, 1959, Sagrada

Família, Belo Horizonte - MG, Contato: (31)3466-2763 e E-mail: cormed@cormed.com.br, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 20.965.430/0001-55 e C.G.F. sob o no Q62.474.823-00-79, neste ato representada por

Júlio César Pinto Cordeiro, portador(a) do CPF no 391.692.006-53, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0

2023.08.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei ng 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem

como com a Lei no 1O.52O!O2 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições

seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.08.08,1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria l\íunicipal de Esporte e Juventude.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2,1 .O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de tabelas elétricas de basquetebol, aparelhos de

placar eletrônico digital, aros e redes com dimensões oficiais da Confederação lnternacional de Basquetebol

(FIBA) destinados ao atendimento das neçessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de

Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os serviços de montagem e instalação dos itens, conforme especificaçoes

constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme

discriminado no quadro abaixo:

u
Valor TotalMarca/Modelo Valor unitárloao Unld. Qtde.

7.900,001 CORMED 7.900,00UND

0001
EsPEcrFrcAÇóes: puRcRn
DrcrrAL eRnR truotcRçóes
SETS, FALTAS E
PROGRESSIVO E REGRESSIVO ÇOM SI
soNoRo RurouÁrtco E MANUAL.
IDENTIFICAÇÃO DE NOMES DOS TIMES
LED. DTMENSôes rrlÍNtuns DE 3 x 1,25
Dlcrros coM No uÍrutuo 15 cM D

NITURA, PARA AS MODALIDADES D

DE PONTOS

M

FUTSAL, BASQUETE,
GARANÍIA UÍruIN,lR

Evôlet DHAN
N24 MESE§DE

PLACAR

SAS

ffi
FIWO
coRDEliO:391692r
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DESPESAS COM IMPOSTOS, TAXAS,
FRETES, DESCARREGAMENTO
MoNTAGEM E TNSTALAÇÃo No
lorNÁsto PoLtESPoRTtvo - RUA
DA PAIXÃO CEARENSE SN,
TRIÂNGULO, JUAZEIRO DO NORTE-CE
SEGUROS E QUAISQUER OUTROS
rNcrDAM NA CONTRATAÇÃO DO
ASS|M COMO CAPACTTAÇAO
OPERADORES.

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 7.900,00 (sete mil novecentos reais).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
\-/ fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneraçâo do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCA CONTRATUAL

4.í . 0 presente Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos denÍo da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2.0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CATU

Assinado digitalmente poí:
IULIO CESAR PINTO
toRoEtRo;39169200653
O tempoi 31-08-2023
L7:27 tO9
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CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro tvlunicipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

órsão Unid. Orc. Projeto/Atividade Elêmento de Despesa
L4 01 04. 122.0003,2, 1 13.0000 33903000

t4 01 04j22.0003.2.1 13.0000 44905200

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.í . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

\../ CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do EditalConvocatório,

8.1.2- Responsabilizar-se pela pedeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

\ , entrega de sua responsabilidade.v 
S.1.8:Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso,

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
Assinado digitalmente Por:
IULIO CESAR PINTO
toRDEtRor391692oo653
O tempo: 31-08-2023
17128129
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9.í.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

GLAUSULA DÉCIMA- DAS SANçoES
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10,2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

\-/ suPerior à 30 (trinta) dias.

10t.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração lVunicipal, enquanto

perdurarem os mótivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

i0.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO
11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os diieitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

, ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.\'/ í1.3.-O presente contrato ó rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

1,1.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLAUSULA OÉCIMI TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.
Assinado digitalmente Por:
IULIO CESAR PINTO
ionoetRo: lg to92 00653
O tempo: 31-08-2023
17:29:44
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CLÁUSULA OÉCIUN QUARTA. DOS ANEXOS

'14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 31 de Agosto de2023.

José Bendimar de Lima Júnior

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipalde Esporte e Juventude

CONTRATANTE

Assinado digitalmente por: JULIO CESAR PINTO
CORDEIRO:39169200653
O tempo: 31-08-2023 17:32:01

JULIO CESAR PINTO CORDEIRO

CONTRATADA
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coNTRATO N0 2023.08.31.0005

Contrato para a Aquisição de tabelas elétricas de

basquetebol, aparelhos de placar eletrônico digital, aros e
redes com dimensões oficiais da Confederação

lnternacional de Basquetebol (FIBA) destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria l\íunicipal de

Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo

os serviços de montagem e instalação dos itens, que entre

si Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

do outro LEDSP0RT TECNOLOGIA A LED E ESPORTIVA

LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

\-/ CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Bendimar de Lima Júnior,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado LEDSPORT TECNOLOGIA A LED E ESPORTIVA LTDA, estabelecida na Av Colombo, 4403,

Zona07, Maringá - PR, Contato: (44)3263-5568 e E-mail: financeiro@ledsportcom.br, inscrita no CNPJ/|VIF

sob o n,o 02.437.63810001-10 e C.G.F. sob o n0 -, neste ato representada por Jéssica Miranda Euflausino,

portado(a) do CPF n0 122.965.829-74, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.08.08.1, tudo de acordo com

as normas gerais da Lei no 8,666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10,520/02 - Lei

que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitaçâo na modalidade Pregão n0 2023.08.08.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de tabelas elétricas de basquetebol, aparelhos de

placar eletrônico digital, aros e redes com dimensões oficiais da Confederação lnternacional de Basquetebol

(FIBA) destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de

Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os serviços de montagem e instalação dos itens, conforme especiÍicações

constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme

discriminado no quadro abaixo:

Lote : Lote 01 - Equipamento Esportivo
Item Especificação Unid. Cltde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 TABELA DE BASQUETE ELÉTRICA / HIDRAULICA:

ESPEcI FIcAÇÔES: TABELA DE BASQU ETE ARTICULÁVEL
uôvrl, coM ActoNAMENTo coM slsrEMA ELÉTRIco /
r-rtoRÁuLtco, MoDELo oFlclAL, NAs MEDIDAS
APRoVADAS PELA FEDEREÇÃO IUTENNACIONAL DE
BASQUETE (FIBA). 1) ÇONFECCIONADO EM AÇO
ÇARBONO E SOLDADA COM O SISTEMA MlG. 2) PINTURA
ELETRoSTATTcA ou stxtÉrlcR. 3) slsrEMA DE

t-ocolr,loÇÃo coM RoDAS EMBORRACHADAS PARA
NÃO RISCAR E DANIFICAR O PISO DA QUADRA, SENDO
DUAS RODAS FIXAS NA PARTE TRASEIRA E DUAS
RoDAs nnflcut-Ávets NA PARTE DIANTEIRA. oots pÉs

DE APOIO NA PARTE DIANTEIRA DA TABELA, QUE SE

UND 2 LEDSPORT 28.975,00 57.950,00
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FtxAM No ptso pARA euE A ESTRUIuRR uÃo sln
LUGAR NA HORA DO JOGO. 4) TABELA EM
TEMPERADO DE lOMM ESPESSURA COM REQ
NA PARTE INFERIOR DE ESPUMA PROTETORA CONT
tMpAcro E REcoRTADo t{o peRÍNIerRo DA
DO ARO, A FIM DE EVITAR IMPACTO DIRETO ENTRE
ARO E O VIDRO, NAS PARTES FRQNTAIS, LATERAIS
ABAIXO DO VIDRO DA TABELA ESPUMA DE
COM DENSIDADE 23 E ESPESSURA DE NO M ÍNttvto s
s) ARo RErnÁrturlexÍvEl cotr,t REDE NAS
oFrctAts. 6) MoroR rRtrÁstco coM voLT,AGEM
220t380V,

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCE!RO

3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil quatrocentos reais).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Adminishação para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
\-/ devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.66ô/93.

CLAUSUTÁ QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNC|A CONTRATUAL

4.1 . 0 presente Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada'
jEssrcAM|RANDÂ lii'XJ""^1#ff,Íi.à:'#;"1'Jil
EUFLAUSINO:12296582974 o6':2o1.oe.u rtrós2'oloo
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1.240,00UND 2 LEDSPORT 620,00

0002 ARO DE BASQUETE OFICIAL. ESPECIFICAÇÕES: 1)

CONFECCIONADO AÇo CARBONO 5t8; 2) PINTURA
ELETRoSTÁTIoA ou epóxt ruR coR I-ARANJA; 3) coM
stsrEMA nernÁrturlexÍvet DE 03 MoLAS; 4)
otÂrrlerno DE 45 cM; E, s) coM 04 FURos E tNcLUlNDo
os PARAFUSo PARA rtxnÇÃo.

210,00UND 6 SPITTER 35,00

0003 REDE OFICIAL PARA ARO DE BASQUETE.
EsRectrtcRçóes: 1) coNFEcctoNADA EM
POLIPROPILENO (SEDA); 2) FIO COM ESPESSURA
ENTRE 4 A 6 MM; 3) MALHA DE 5X5 A ZXZ CU;
4) coM 12 ALÇAS. 3-coNDtÇôES DE GARANTIA: os
PRODUTOS DEVERÃO TER GARANTIA LEGAL . NOS
MoLDES oO CÓOICO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
ENTRETANTO, CASO O FABRICANTE DOS PRODUTOS
CONCEDA GARANTIA CONTRATUAL, ESTA DEVE SER
SOMADA AO PRAZO DA GARANTIA LEGAL.

59.400,00
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5.2.0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçào e o prazo

de validade, quando for o caso,

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉIIVII. DO PAGAMENTO

7,1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de hansferência bancária.

cLÁusurÂ oTTAVA - DAS oBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu Íornecimento,

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art.65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade,

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

JESSICA MIRANDA

EUFLAUSINO:l 22965829 EUÍUUSINO;122s58297{
74 Oâdoe: 2023.0904 l5:16:18 {3'@'

órsão Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

t4 01 04.122.0003,2.1 13.0000 33903000

l4 01 04. 122.0003.2. 1 13,0000 44905200

W
iÍ v. iriic S*nrpai*, 1{'L74* - 1.{r *;:rlfir * Lfiü*fi lier,a'Ll:í}: l:3.í34Ü"üii# ^ J*el*ír* d* ítli:rLt/dã - f,*ne;

i*i t t ; r-;'l*,,".;. i t"r ;i;t:1 rr: rii: : ;i : t I rl:, r u, ü'; r; . ls t
i.tifit'j:,** {}it}i



ffiffiy hwffiffiFflF flffiffi $H*â .;"'i:^c DE LlolTAe:3-
q*ffid&*q& 

iolha1, JSLM
ffi ffi, ffi r ffi HYWWâ fi4 ffi #d g ffi H W ffifi* &3 &r # ffi &ffi ffi ã ffi.0 W#Wffi,

*tr*W3 : W3 "*7 &.WWX. f ee&%-h&

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusurA NoNA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,
9.1.3 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Conkatada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

\-/ execução do objeto contratual.

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁUSULA oÉCITII. DAS SANçÔES
10.1 . A Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alteraçóes.

10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2- Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO
11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas,

11.2 - 0 não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3.0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

í1.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
iuit-Àusrr.ro,r zzsose:s ffiflffi il,i",,*,.
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11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CLÁUSUIA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçAO CONTRATUAL
'12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcEIRA. DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em localde costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 31 de Agosto de 2023

José Bendimar de Lima Júnior
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria tiíunicipal de Esporte e Juventude
CONTRATANTE

JESsICA MIRANDA Asslnado de forma digltal por JESS|CA

Ml RANDA EUFLAUSINOiI 229658297 4
Dados: 2023.09.04 I 5:l 6:52 -03'00'EU FLAUSI NO: 1 229658297 4

LEDSPORT TECNOLOGIA A LED E ESPORTIVA LTDA
CONTRATADA

NHAS:
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ISTADO DCI CTARA
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EXTRATO DE TO N'2023.08.31-0004

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.08.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa JULIO CESAR
PINTO CORDEIRO. Objeto: Aquisição de tabelas elétricas de basquetebol, aparelhos de
placar eletrônico digital, aros e redes com dimensões oficiais da Confederação
Internacional de Basquetebol (FIBA) destinados ao atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, úrangendo os
serviços de montagem e instalação dos itens, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 7.900,00 (sete mil novecentos reais).
Vigência Contratual: até 31,11212023. Signatários: José Bendimar de Lima Júnior e Júlio
César Pinto Cordeiro.

Data de Assinatura do Contrato: 31 de Agosto de 2023,

EXTRATO DE TO N'2023.08.31-0005

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.08.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretana Municipal de Esporte e Juventude e a empresa LEDSPORT
TECNOLOGIA A LED E ESPORTIVA LTDA. Objeto: Aquisição de tabelas elétricas
de basquetebol, aparelhos de placar eletrônico digital, aros e redes com dimensões oficiais
da Confederação Internacional de Basquetebol (FIBA) destinados ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de hazeiro do NortelCE,
abrangendo os serviços de montagem e instalação dos itens, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 59.400,00 (cinqüenta e
nove mil quatrocentos reais). Vigência Contratual: até 3lll2/2023. Signatários: José
Bendimar de Lima Júnior e Jéssica Miranda Euflausino.

Data de Assinatura do Contrato: 31 de Agosto de 2023
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coISSÃODE

r.q.ln ynry

PREFEITT]RAMLINICIPÂLDE.ruAZEIRO DO NORTE
Paláclo José Geraldo da Gruz

PR EFF.ITO : GLEDSON LII\,[A BEZ-EI{RA
VICE-PREFEITO : GIOVIIT-NI SAMPAIO GONDIM

Pntcurudor Geral tlo Município - PGM
ll'alberto n Carneiro Go m es

Confi'olador e Out,idor Getal do Município - CGLI
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEI'IN
Leundro Saroiva Dantas ile Oliveira

Secretária de Satide - ,SE:\AU
Fruncinones Rolfin de Albtrqilerqae

Secrettiria Municipol de Edu«rção - SEDUC
Pergentinu Parente Jardim Catunda

Secretária de l)esenvolvimento Social e Trab«lho - SEDESI
Josineide Pereiru de Sausa l-ima

CheJà de: Gubinete - GAB
Elviru Sandra Cayalcanle Linm

Secretltrio cle ÁdminÍstração - SEÁl)
I'rancisco llélio Álves da Silva

Secrekirio de Meio Ámbiente e Serviços Públicos - SEMÁSP
Genilda Riheiro Oliveira, interinarnente

Secretário de Ágricultura e Áhastet:irnento - SE.qGRI
Marcelo de Sousa l,inheiro

Seur:tcirio de hf|aestrutura - SEINFR,4
Jrtr^é Mariu Ferreira Ponles Nett

Secrettirio de Tttrisnn e Romu'ia - SET{iR
Renato Wilamis tle Lima Silva

Secretário de Segurança Ptihlica e Ciclatlania -.çÀ'^5?
Claudio Sergei Laz e Silva

SuperínÍendetúe da Áutarquia do Meio Ambiente - AM,IJL|
José Eruldo Oliveira Costa

Secrettirio cle Dasenvt!t,imento Et'onórttit'o e lnovuç.ào -
SLDECl

l{'ilcnn.lontec (]ililil

Secretário de Culttn"a - SECULT
Vanderlítcio Lopes Pereira

Secretdrío de Esporte
.Iosé Bendimar

' e Jrlentude - SE,lUl,'
tle Lima,Iunior

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 06 DE SETEMBRO DE 2023 DIÁRIo oFICIAL Do MUNICíPIo 025

EXTRATO DE CONTRATO N. 202.}.08. ]I.OOO5

Extrato .{e (,onrrato. Pregâo N.. 2023.08.08.1. Parrt-s: o }v{rrrricípio

de]uazeiro tlo Norrt, atrav'es do(a) Sccretaria Municipal cle Esprirre

e .[rtverriurcle e a empÍesâ LEDSPORT TECNOLOCIA A l.ED E
ESPORTIVA LTDA. Objcto: Aquisiciro de rabelas elétricas dc

basquetebol, aparclhos de placar elerônico digirà[, aros e redes conr

di rnensões ofici ir js da (lon federacão I nterna cional dc. Jlascluetellrl
(FIRA) dc'stirrados ao atentlirnerrto das rrecessiclades da Secreta.ri.a

lr4r-rnicipal tle Esporte e Juvencuilc de Juazeito clo Nortcr/CE,

ahrangendo os servicos.le montirgem e instalaçãt.r dos itens, confonl.lc

especiticaci-res collstantes no Iltlital Conrroc:atórío. V'alt,r 'ftrt,rl clc,

(lolrtmro: Ri§ 59.400,00 (cinrluentrr * rlovc mil <luarrocenros reais).

Vigôr.rcia Contrarual: xé 3li12/ZÕ23. Signarários:.f ose llcndirnar
tJe Li nr a.[rin ior e Jessica M ira ntla Euíl ar.rsi rro. Exemplares disponíveis na página

https ://Www.j u aze i rod o n orte. ce. go v.br I
diariolista.php

L)ata rle Assinatura do Contra(o: 3l cle Agosto cle 202i.


